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SEAD

FAROL DO CABO BRANCO

PORTARIANº 81 Em, 05 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
17.668/2024.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 94, inciso I e 95, inciso I da Lei
nº 2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, MARCIEL JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula nº. 100.285-8,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE JOÃO
PESSOA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de março de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3ECF-2369-8ED6-10ED

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/25BB-356A-4FA5-502C

PORTARIAN.º 83 Em, 06 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 0010/2024-SEDHUC, de 11 de janeiro de
2024.

R E S O LV E:

RESOLVE: colocar à disposição da SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA, o servidor WELLINGTON CARDOSO ALVES, matrícula
nº 24.266-7, ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL SUPLEMENTAR, lotado na
SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, até 31 de dezembro de
2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2024

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0590-E7AE-EE2B-39A0

PORTARIANº 84 Em, 06 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 140.733/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função, pelo prazo de
02 (dois) anos), a BRUNO TORRES ARAUJO DE MELO, matrícula nº 83.008-9,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, lotado na
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de novembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com
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Centro Administrativo Municipal
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PORTARIAN.º 86 Em, 06 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 3006/2024.

R E S O LV E:

I – Permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPINA GRANDE, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora SAMARA DUARTE
DE OLIVEIRA, matricula nº 69.448-7, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIADASAÚDE, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CE0E-F765-778B-087A

PORTARIANº 87 Em, 06 de fevereiro de 2024

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência
expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 1119/2024.

RESOLVE: conceder, a PATRICIA QUEIROZ DE CASTRO
GOMES, matrícula nº 83.150-6, ocupante do cargo de AGENTE EDUCACIONAL,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, licença sem vencimentos para
trato de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B80C-F6C3-1ACD-1FC4

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3FEB-0E04-A60E-6DEF

PORTARIAN.º 85 Em, 06 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 18.108/2024.

R E S O LV E:

RESOLVE: colocar à disposição da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, a servidora ROSILENE ANGELO DE OLIVEIRA, matrícula nº 25.069-4,
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na CONTROLADORIA
GERALDO MUNICÍPIO, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de fevereiro
de 2024

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/398C-A1FE-F8B7-1EE0

PORTARIANº 88 Em, 06 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 16.361/2024.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 94, inciso I e 95, inciso I da Lei
nº 2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, GIZELDA VALERIO RODRIGUES, matrícula nº. 32.548-1,
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 89 Em, 06 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
166.148/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DA SAÚDE, a
servidora DHIANA DE SOUSA DANTAS PRAGANA, matrícula n 90.906-8, ocupanteº
do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que se encontra de licença sem
vencimentos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1DC6-E5C4-FDE8-5463

PORTARIANº 90 Em, 06 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 17.518/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, a servidora HITIANY MARIA DE SOUSA SILVA,
matrícula n 92.346-0, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, queº
se encontra de licença sem vencimentos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/30DE-21EC-D646-E66E

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 91 Em, 07 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
129.713/2022.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 02 (dois)
anos, a MIRELA ROSE SARAIVA NUNES, matrícula nº 54.871-5, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº
60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de dezembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CE31-405B-6370-33AC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 92 Em, 07 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
105.143/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação de readaptação de função, pelo prazo
de 01 (um) ano, a GIRLANE SANTANADE OLIVEIRA, matrícula nº 69.031-7, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei
Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de julho de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FB8E-4DA9-E94E-6330

PORTARIANº 93 Em, 07 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
18.949/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DA SAÚDE, a
servidora SOLANGE MARIA MOTA FARIAS DE AQUINO, matrícula n 84.613-3,º
ocupante do cargo deAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, que se encontra de licença
sem vencimentos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1B25-713A-053D-D008
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PORTARIANº 94 Em, 07 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 3.721/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor PLINIO ROGENES DE FRANÇA DIAS,
matrícula n 83.224-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,º
que se encontra de licença para realização de curso de doutorado.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data..

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 96 Em, 09 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023
e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 16.690/2024.

RESOLVE: autorizar permanecer à disposição do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, o servidor ADINOR FREIRE
DE CARVALHO JUNIOR, matrícula nº 82.159-4, ocupante do cargo de PROFESSOR
DAEDUCAÇÃO BÁSICAII, lotado na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA,
até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/97B2-494B-5708-4D82
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PORTARIANº 97 Em, 09 de fevereiro de 2024

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência
expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 006/2024.

RESOLVE: conceder, a TATHIANE DE OLIVEIRA DA SILVA,
matrícula nº 83.080-1, ocupante do cargo de AGENTE EDUCACIONAL, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, licença sem vencimentos para trato de
interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 009/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): Douglas Pegador
OBJETO: Contratação do referido grupo para uma apresentação no dia 27 de janeiro de 2024, às
18h30, no PROJETO FORRÓ VERÃO, no Busto De Tamandaré - Tambaú, com o cachê no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 010/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Waldonys
OBJETO: Contratação do referido artista para uma apresentação no dia 27 de janeiro de 2024, às
20h30, no PROJETO FORRÓ VERÃO, no Busto De Tamandaré - Tambaú, com o cachê no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais).
VALOR TOTAL: 100.000,00 (cem mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 011/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Cavalo de Pau
OBJETO: Contratação do referido grupo para uma apresentação no dia 13 de janeiro de 2024, às
20h30, no PROJETO FORRÓ VERÃO, no Busto De Tamandaré - Tambaú, com o cachê no valor de R$
72.000,00 (setenta e dois mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 012/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Netinho
OBJETO: Contratação do referido artista para uma apresentação no dia 03 de fevereiro de 2024, às
18h, no evento “Bloco Banho de Cheiro”, que será realizado nas prévias carnavalescas de João
Pessoa, no percurso da Av. Epitácio Pessoa, com o cachê no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta
mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 034/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Dorgival Dantas
OBJETO: Contratação do referido artista para uma apresentação artística no projeto FORRÓ VERÃO,
que será realizado no dia 20 de janeiro de 2024, às 22hrs, no Busto De Tamandaré - Tambaú, com o
cachê no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 038/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Israel Muniz
OBJETO: Contratação do referido artista para uma apresentação no dia 20 de janeiro de 2024, às
19hrs, no PROJETO FORRÓ VERÃO, realizado no Busto de Tamandaré pela Prefeitura de João
Pessoa, com o valor de cachê em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 048/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Clube de Frevo Ciganos de Esplanada
OBJETO: Contratação do referido grupo para uma apresentação cultural no dia 20 de Janeiro de
2024, às 19hrs, nas PRÉVIAS DO CARNAVAL TRADIÇÃO DE 2024, realizado na Rua Alcides de
Miranda Henrique - José Américo, com o valor de cachê em R$ 3.000,00 (três mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 053/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Rubens Júnior (O Bonitão)
OBJETO: Contratação do referido artista para duas apresentações artística durante o período de 20
de janeiro e 27 de janeiro de 2024, às 18:30hrs, no projeto FORRÓ VERÃO, realizado no Busto de
Tamandaré, com o valor total de cachê em R$ 9.000,00 (nove mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 060/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Tá BLZ
OBJETO: Contratação do referido grupo para uma apresentação no Tardezinha Inclusiva, dentro do
Projeto SOMOS CAPAZES, direcionado ao público autista, no dia 28 de janeiro de 2024, às 15hrs, no
Centro Cultural Tenente Lucena, com o valor total de cachê em R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos
reais).
VALOR TOTAL: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 078/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Tatiana Alves de Carvalho Costa
OBJETO: Contrata o(a) referido(a) PARECERISTA CREDENCIADO(A), para atuação em projetos da
área de MULTIÁREAS, com fito na prestação de serviços de análise técnica e emissão de parecer em
projetos culturais que lhe sejam disponibilizados pela FUNJOPE ou a sua ordem, observados os
critérios, as condições e os prazos conforme disposto no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº
60.006/2023 e termo de compromisso, atendendo, assim, as demandas dos proponentes dos
Editais de Chamada Pública do Fundo Municipal de Cultura (FMC), com recursos da Lei Paulo
Gustavo.
VALOR TOTAL: O valor a ser pago ao(à) PARECERISTA CREDENCIADO(A), considerando a soma
correspondente aos pareceres emitidos pelo mesmo, não poderá ultrapassar o total de R$ 6.000,00
(seis mil reais), a cada edital para o qual seja convocado a prestar serviço.
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 079/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Encanto e Choro
OBJETO: Contratação do referido grupo para uma apresentação no periódico Sabadinho Bom, no
dia 27 de janeiro de 2024, às 12:30hrs, na Praça Rio Branco, com o valor total de cachê em R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 080/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Barca Maluka
OBJETO: Contratação do referido grupo para uma apresentação no bloco pré-carnavalesco
Muriçoquinhas de Miramar, no dia 05 de fevereiro de 2024, às 19:40hrs, na Avenida Epitácio
Pessoa, no trecho do bairro Miramar à Tambaú, com o valor total de cachê em R$ 30.000,00
(trinta mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 081/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: MARACATU QUILOMBO NAGÔ
OBJETO: Contratação do referido grupo para 1 (uma) apresentação cultural, no evento de Abertura
do Folia de Rua, no dia 01 de fevereiro de 2024, às 18hrs, no Ponto de Cem Réis, com o valor total de
cachê em R$ 3.000,00 (três mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 082/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Cris Munhoz
OBJETO: Contratação do referido artista para uma apresentação no evento periódico desta
Fundação, o "Sabadinho Bom", no dia 03 de fevereiro de 2024, às 12:30hrs, na Praça Rio Branco,
com o valor total de cachê em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 083/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Diana Miranda
OBJETO: Contratação do referido artista para 1 (uma) apresentação artística, no bloco pré-
carnavalesco Muriçoquinhas do Miramar, no dia 05 de fevereiro de 2024, às 18:30hrs, na Av.
Epitácio Pessoa, no trecho Miramar à Tambaú, com o valor total de cachê em R$ 7.000,00 (sete mil
reais).
VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 092/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Lukete
OBJETO: Contratação do referido artista para uma apresentação artística no bloco pré-
carnavalesco "Muriçocas do Miramar", no dia 07 de fevereiro de 2024, às 22:30hrs, na Av. Epitácio
Pessoa, com o valor total de cachê em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 093/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Paraíba Feliz
OBJETO: Contratação do referido artista para uma apresentação artística no bloco pré-
carnavalesco "Muriçoquinhas do Miramar", no dia 05 de fevereiro de 2024, às 21:15hrs, na Av.
Epitácio Pessoa, com o valor total de cachê em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 094/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Salete Marrom
OBJETO: Contratação do referido artista para uma apresentação no evento periódico desta
Fundação, o "Sabadinho Bom", no dia 17 de fevereiro de 2024, às 12:30hrs, na Praça Rio Branco,
com o valor total de cachê em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 116/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Orquestra AZDD
OBJETO: Contratação do referido grupo para 1 (uma) apresentação artística, nos festejos
carnavalescos, apoiando os Blocos Alternativos de João Pessoa, no dia 09 de fevereiro de 2024,
começando às 20:10hrs, "Bloco Cafuçu", na Praça Dom Adalto - Centro, com o valor total de cachê
em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 117/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Orquestra Araxá
OBJETO: Contratação do referido grupo para 1 (uma) apresentação artística nos festejos
carnavalescos, apoiando os Blocos Alternativos de João Pessoa, especificamente o "Bloco Cafuçu",
no dia 09 de fevereiro de 2024, começando às 20:30hrs, na Praça Dom Adalto - Centro, com o valor
total de cachê em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 118/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Orquestra Parahyba de Rítmos
OBJETO: Contratação do referido grupo para 1 (uma) apresentação artística nos festejos
carnavalescos, apoiando os Blocos Alternativos de João Pessoa, especificamente o "Bloco Sai ou
Não Sai", no dia 10 de fevereiro de 2024, começando às 18hrs, na Praça Francisco de Carvalho -
Altiplano, com o valor total de cachê em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 119/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Orquestra Paraíso Tropical
OBJETO: Contratação do referido grupo para 1 (uma) apresentação artística nos festejos
carnavalescos, apoiando os Blocos Alternativos de João Pessoa, especificamente o "Bloco Cadi
Folia", no dia 09 de fevereiro de 2024, começando às 9hrs, em frente a Escola CADI no Funcionários
IV, com o valor total de cachê em R$ 3.000,00 (três mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 120/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Orquestra Mestre Quimba
OBJETO: Contratação do referido grupo para 1 (uma) apresentação artística nos festejos
carnavalescos, apoiando os Blocos Alternativos de João Pessoa, especificamente o "Bloco Biriteiros
de Mangabeira", no dia 10 de fevereiro de 2024, começando às 16hrs, na Rua Francisco Porfirio -
Mangabeira, com o valor total de cachê em R$ 3.000,00 (três mil reais).

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).
EXTRATO DO CONTRATO DE N° 121/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: Orquestra Gambiarra do Frevo
OBJETO: Contratação do referido grupo para 1 (uma) apresentação artística nos festejos
carnavalescos, apoiando os Blocos Alternativos de João Pessoa, especificamente o "Bloco 5 Bocas
de Alcool", no dia 09 de fevereiro de 2024, começando às 19hrs, na Rua Mascarenhas de Moraes -
Mandacaru, com o valor total de cachê em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 122/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
CONTRATADO: As Calungas
OBJETO: Contratação do referido grupo para 1 (uma) apresentação cultural na programação do
evento Bloco As Calungas Ano X, no dia 08 de fevereiro de 2024, começando às 18hrs, na Praça Rio
Branco - Centro, com o valor total de cachê em R$ 3.000,00 (três mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2024.

RICARDO DA SILVA ALMEIDA
Diretor Executivo Interino – FUNJOPE
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28.996/2023
CHAVE CGM: 8155-XGD7-8CXY-SW7T

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei 8.666/93.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público que
fará realizar a Licitação na modalidade , em regime deConcorrência Pública Nº 11.002/2024
execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recurso
próprio a ser realizada no , impreterivelmente às , tendo comodia 15 de março 2024 10:00hs (dez)
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DAS COZINHAS
COMUNITÁRIAS BELAVISTA, JARDIM VENEZAE TIMBÓ, JOÃO PESSOA-PB.Acópia
do Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da quinta-feira dia
16/02/2024, no endereço: . SUPORTE LEGAL:http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informações será prestada na Sala da
Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul,
721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83)
3213-6605 ou através do e-mail cslseinfra23 @gmail.com( Novo Email)

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.384/2023
CHAVE CGM: EJS4-93LJ-0P4F-ZQE5

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD A PARA CONSTRUÇÃO DA
CMEI SANTA TEREZINHA, RUAANTÔNIO BELARMINO SANTANA, 70, FUNCIONÁRIOS
II, JOÃO PESSOA-PB

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público para o
conhecimento dos interessados que houve interposição de recurso na referida licitação pela empresa
L& LENGENHARIALTDACNPJ: 16.667.638/0001-10 contra a decisão da CSLque a classificou a
empresa ENGETECH CONSTRUÇÕES CNPJ: 27.114.499/0001-14. O recurso foi conhecido pela
CSL como tempestivo, e no mérito lhe foi negado provimento, conservando-se a decisão
anteriormente prolatada para ratificar e manter o julgamento de proposta.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta por licitar
e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/96A1-5144-5561-A6DE

TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.003/2024

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 9.496/2023 (1Doc), cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇADAINFORMAÇÃO POR MEIO DE PLATAFORMA
INTEGRADA DE SOLUÇÃO DE GESTÃO DE SEGURANÇA DE DADOS, EM
ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), CONFORME
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS
ANEXOS, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, GARANTIA E MANUTENÇÃO DE
VERSÕES, GERENCIAMENTO ASSISTIDO, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO DA SOLUÇÃO, TREINAMENTO, INTEGRAÇÕES
NECESSÁRIAS COM SOLUÇÕES DE TERCEIROS PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS DA UNIDADE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO/
UMTI, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITALE
SEUS ANEXOS”, HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor da
Empresa: ARS TECNOLOGIA SERVICOS E CONSULTORIA LTDA - CNPJ:
04.189.909/0001-90, no LOTE ÚNICO pelo valor global de R$ 20.290.266,00 (vinte
milhões, duzentos e noventa mil, duzentos e sessenta e seis reais).

João Pessoa/PB, 8 de fevereiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


